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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 

 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE SURUBIM, por intermédio de sua Secretaria de Administração, através do Pregoeiro 

Felipe Moura Câmara, designado pela Exmª Senhora Prefeita através da Portaria nº 774/2017, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o regime de execução indireta por preço 

unitário, a ser realizado presencialmente, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal nº 13/2017 de 07 de março de 2017, Decreto Municipal nº 14/2017 de 07 de março 

de 2017,  Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006,  aplicando-se subsidiariamente, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-

se no local e horário a seguir: 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO ACONTECERÁ NO DIA 16 DE 

JANEIRO DE 2018, ÀS 09 (NOVE) HORAS, NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE SURUBIM,  

LOCALIZADO NA RUA ALIAN OLIVEIRA, Nº 80, CENTRO, SURUBIM/PE – CEP: 55.750-000, E SERÁ 

CONDUZIDA PELO PREGOEIRO, COM AUXÍLIO DA EQUIPE DE APOIO. 

Observação:      Entrega das propostas até às 09h00min  

                          Início da disputa às 12h00min 
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DADOS PARA CONTATO 

Pregoeiro: Felipe Moura Câmara E-mail:                                                                                                                                      

cpl.surubim@outlook.com 

Fone: (81) 3634-3246  

Endereço: Rua João Batista, 80 – Centro – Surubim / PE – CEP: 55.750-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será usado o horário de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  

para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo local e horário, salvo disposição específica em 

contrário. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de registro de preços para eventual 

contratação de empresa para execução de serviços técnicos relativos à locação, montagem e 

desmontagem de estruturas para festividades, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste edital e no termo de referência. 

 

2. ENVELOPES 

 

2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos 

no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

2.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 

envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE SURUBIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2018 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a 

formação de registro de preços para eventual 

contratação de empresa para execução de serviços 

técnicos relativos à locação, montagem e desmontagem 

de estruturas para festividades, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

no edital e no termo de referência. 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço] 

[Telefone/fax] 

[E-mail] 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

MUNICÍPIO DE SURUBIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2018 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a 

formação de registro de preços para eventual 

contratação de empresa para execução de serviços 

técnicos relativos à locação, montagem e desmontagem 

de estruturas para festividades, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

no edital e no termo de referência. 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço] 

[Telefone/fax] 

[E-mail] 
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3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 1.329.466,67 (um 

milhão trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 

centavos), assim divididos: 

 

a) LOTE I (PALCO) – R$ 459.500,00; 

b) LOTE II (SOM E GERADOR)  – R$ 545.500,00; 

c) LOTE III (ESTRUTURA EM GRID, DISCIPLINADORES E TENDA) – R$ 156.000,00; 

d) LOTE IV (ILUMINAÇÃO E TELÃO) – R$ 168.466,67; 

 

3.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Surubim, para exercício de 2018, na classificação 

abaixo:    

 

Elementos de despesa:  

Nº 438  -   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Fontes:  

Nº 110 – Recursos Próprios 

 

3.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 

exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 

Edital, inclusive quanto à documentação. 

 

4.2. Não poderão participar deste Pregão: 
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4.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município 

de Surubim, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

4.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

 

4.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim, durante o prazo 

da sanção aplicada; 

 

4.2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

4.2.5.  Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

 

4.2.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

 

4.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

 

4.2.7. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
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4.2.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

 

4.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

  

4.4. Ao  participar  do  presente  certame,  o  licitante  declara  tacitamente  que  não emprega 

menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal de 1988. 

 

4.5. Como condição prévia à participação no certame, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

4.5.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

4.5.2. Lista   de   Inidôneos,   mantida   pelo   Tribunal   de   Contas   da   União   –   TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) 

 

4.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

4.5.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacaopublica/licitantesinidoneas/licitantesinid

oneas. htm)  

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Tratando-se de representante legal do licitante, registro comercial, ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, acompanhado da última alteração contratual, podendo ser 

substituído por consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial; 
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5.1.2. Tratando-se de procurador, procuração pública, ou particular com firma reconhecida, 

do qual constem poderes para a prática de todos os atos de representação necessários 

à participação no certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no item acima, que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

5.2. O representante legal ou o procurador da licitante deverão apresentar cópia autenticada de 

documento oficial de identificação que contenha foto, juntamente com o original para conferência; 

5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado; 

5.4. Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos 

que os credenciem e os identifiquem não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interpor 

recurso ou praticar os demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a 

constante de sua proposta de preços (Envelope 01); 

5.5. Junto com o credenciamento, o licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO VI deste 

Edital; 

5.6. A declaração referida no item 5.5 supra deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta 

de Preços e Documentos de Habilitação. 

 

5.7. O licitante credenciado na forma do subitem 5.1 poderá elaborar a referida declaração na 

própria sessão. 

 

6. COMPROVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

6.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 

comprovada mediante: 

 

6.1.1 Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

• Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal,  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 

mailto:cpl.surubim@outlook.com


 

Prefeitura Municipal de Surubim                       
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Rua João Batista, 80 – Centro – Surubim / PE – CEP: 55.750-000 

Fone/fax: (81) 3634-3246 – cpl.surubim@outlook.com 

                                                                                                                          

8/88 

 

6.1.2 Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

• Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 

ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 

123/2006; 

 

• Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 

• Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

 

• Cópia do contrato social e suas alterações. 

 

6.2 Os documentos relacionados nos subitens do 6.1 poderão ser substituídos por certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) DA Secretaria de Micro e Pequena 

empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

6.3 A comprovação de ser ME ou EPP deverá ocorrer por ocasião da entrega dos envelopes 

lacrados, devendo o documento comprobatório estar fora dos mesmos.  

 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. A proposta de preços, com base nas especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital, deverá observar as seguintes exigências:  

7.1.1. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da Licitante, redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, suas folhas deverão estar rubricadas e numeradas e ser datadas e 

assinadas pelo próprio Licitante ou seu representante legal; 

7.1.2. Deverá ser elaborada com base no Termo de Referência e Planila Orçamentária 

(ANEXOS I e II) e demais anexos a este edital. 

7.1.3. Deverá conter as seguintes indicações: 
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7.1.3.1. Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail do Licitante; 

7.1.3.2. Número do Processo Licitatório e do Pregão; 

7.1.3.3. Preço unitário e total por item e global, em reais, expressos em algarismo e por 

extenso. Prevalecerá, em casos de divergência entre o preço total do item e o valor 

aritmético do produto entre o preço unitário do item e a quantidade, o valor ofertado 

como preço unitário. No caso de divergência entre o valor total do lote e a soma dos 

valores totais dos itens, prevalecerão os valores dos itens. Havendo divergência entre o 

valor em algarismo e o valor por extenso, será considerado o valor por extenso. 

 

7.1.3.4. Validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

entrega dos envelopes. 

7.1.4. Deverão estar incluídos nos preços todos e quaisquer custos para a execução do futuro 

contrato, a exemplo do custo com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre a prestação do fornecimento a ser executado;  

7.1.4.1. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante 

é responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu 

regime de tributação. 

7.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7.3. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 

preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação ao 

objeto desta licitação, não ensejarão a sua desclassificação. 

 

7.4. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada 

dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato, e dos dados bancários da 

Licitante. 

 

8. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

 

8.2.1 Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; em caso de sociedade empresária, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração 

contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial, e no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 

licitante. Considerando-se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá 

apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 

 

8.2.3 Qualificação Técnica: 

 

8.2.3.1 Técnico-Operacional 

 

 

a) Certidão válida de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados; 

 

b) A licitante deverá apresentar atestado(s) ou certidão(ões) devidamente registrado(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em seu nome (CAT – Certidão de 

Acervo Técnico), de forma a comprovar execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas essas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo; 

 

c) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital.  

 

d) Apresentar certificado de registro da empresa no sistema de cadastro de pessoas físicas e 

jurídicas que atua na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do Ministério do Turismo, 

dentro da validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Federal nº 11.771 de 17 de 

setembro de 2008. 

 

8.2.3.2 Técnico-Profissional 
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a) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro, na data da sessão inaugural, 

profissional(ais) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pelo CREA, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, acompanhado(s) do(s) 

CAT(s), registrado(s) no CREA, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo,  conforme segue: 

 

(i) Engenheiro elétrico para som, gerador e iluminação; 

(ii) Engenheiro civil para estrutura de palco. 

 

b) Para comprovação de vínculo do profissional do detentor do atestado técnico 

deverá ser apresentado: 

 

b.1) No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias 

autenticadas do Contrato de Trabalho, das anotações da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; 

 

b.2)  No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

 

b.3) No caso de profissional(is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) 

contrato(s) de prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) 

anteriormente ao certame licitatório entre a licitante e o(s) profissional(is) em 

questão; 

 

b.4) Poderá, ainda, comprovar o vínculo mediante a Certidão de Registro e Quitação 

da Licitante junto ao CREA, que indique ser o profissional responsável técnico da 

mesma. 

 

 

8.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no 

caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 
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homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

 

b) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa 

jurídica.  

 

b.1) Esta Certidão somente é exigível quando a certidão negativa de Falência, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante (subitem ‘a’) contiver a ressalva 

expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação 

da sede da pessoa jurídica. 

 

c) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado deste 

certame; 

d) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei; 

i. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticações no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

e) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 

apresentado na forma da lei; 

f) Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 

comprovar o seguinte: 

i. Índices de Liquidez Geral(LG) e Liquidez Corrente(LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) 

extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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                  AC = Ativo Circulante;  ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

        PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

 

8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio da Administração, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

 

8.3. Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 

reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. 

 

8.4. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

8.5. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos 

por um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação. 

 

8.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

8.7. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

 

 
                            AC  +  ARLP 

                                Liquidez Geral  = ---------------------------------  ≥  ( maior ou igual )  1,0 
                            PC  +  PELP 
 
                                 AC 

                                Liquidez Corrente = ----------------------   ≥ (maior ou igual) 1,0     
                                 PC 
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8.8. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por 

igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

8.10 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

8.11 Será inabilitada a Licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, 

ou apresentá- los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 

lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme descrito no subitem 8.9. 

 

9. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 

9.2. Finalizado o credenciamento não será mais admitido Licitante ao certame. 

9.3. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento da documentação e da 

proposta, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou 

alterações na documentação e na proposta. 

 

9.4. Após o credenciamento, os Licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, comprovação de preenchimento dos requisitos para os 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 

(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
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9.5. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade inicial do menor preço 

e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

9.5.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e seus 

anexos; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) que apresentem preço manifestamente inexequível. 

 

9.6. No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta. 

 

9.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR LOTE. 

9.8. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

 

a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquele. 

 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 
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c) No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição 

da sequência de lances, com a participação de todos os licitantes empatados. 

 

 

9.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. 

 

9.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 

9.11. No transcorrer da disputa de preços, o Pregoeiro poderá estipular valor para redução 

mínima entre os lances.  

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas 

dos licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente de valores. 

 

9.13. A aceitabilidade final será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas. Não terão sua aceitabilidade final declarada as propostas de preços 

com valores superiores ao estabelecido no ANEXO II (Planilha Orçamentária). 

 

9.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

9.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

 

9.16. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor da licitação. 
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9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor da licitação. 

 

9.18. O licitante vencedor do certame deverá apresentar nova proposta de preços, compatível 

com a proposta por ele formulada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, contadas a partir 

da decisão que o declarou vencedor 

 

9.19. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 

9.20. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao Licitante vencedor e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

9.21. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

9.22. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

 

9.23. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.24. Durante os trabalhos de julgamento das propostas ou da habilitação, o Pregoeiro pode 

rá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas 

de imediato. 

 

9.25. A abertura dos envelopes de documentação e proposta será realizada em sessão 

pública, da qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pelo Pregoeiro 

e sua equipe de apoio. 

 

9.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade. 

 

9.27. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

9.28. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação em Diário Oficial do Município. 

 

10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar, imediatamente após à convocação do Pregoeiro, uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas 
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as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

10.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. A licitante classificada provisoriamente em 1º lugar no certame deverá apresentar 

proposta de preço adequada ao último lance, nos termos e prazos previstos neste edital. 

 

12.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

 

12.2.1. Planilha de composição de custos e formação de preços – devidamente preenchida 

na forma do ANEXO II.  

a. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá especificar remuneração, encargos, 

materiais, equipamentos, tributos e demais custos inerentes à contratação. 

 

b. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante é 

responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de 

tributação. 

 

12.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 
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12.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

 

12.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

12.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

12.7. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados. 

 

12.8. Não serão aceitas propostas com valores, global ou unitário, superiores aos estimados 

ou com preços manifestamente inexequíveis. 

 

12.8.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

12.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§ 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-

se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
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12.8.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

12.8.2.2. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

12.8.2.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

12.8.2.4. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

administração ou com a iniciativa privada; 

12.8.2.5. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

12.8.2.6. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos e dos serviços 

prestados pela proponente; 

12.8.2.7. Estudos setoriais; 

12.8.2.8. Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou 

municipal; 

12.8.2.9. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos 

serviços; 

12.8.2.10. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

12.9. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 

proposta de preços que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos 

termos desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 

12.9.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

 

12.10. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 
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13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

13.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da sessão pública, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93; 

 

13.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, 

em campo próprio no sistema, até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para abertura da 

sessão pública.  

13.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente; 

 

13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada 

eletronicamente, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, 

podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata. 

 

13.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

13.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da 

comissão, identificado no preâmbulo deste edital.  

 

13.7. O pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por email, até 

um dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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14.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer 

contra decisões do pregoeiro, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido 

o prazo de 03 (três) dias para protocolar memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser 

enviados para o pregoeiro. 

 

14.1.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser imediatas e motivadas. 

14.1.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

14.1.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser protocoladas junto ao Pregoeiro. 

 

14.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos 

deste processo licitatório franqueada aos interessados. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito 

de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora. 

 

14.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.5. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do 

pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 

 

14.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
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14.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à licitante vencedora. 

 

14.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o processo à 

autoridade competente para a homologação. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO  

 

15.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, onde constarão 

os preços a serem praticados, os fornecedores e órgãos participantes, bem como as demais 

cláusulas que caracterizam o compromisso assumido pelo Licitante vencedor que, uma vez 

convocado, deverá celebrar contrato para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), nas condições 

definidas neste Edital e seus anexos; 

 

15.2. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação da Secretaria de Administração, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decair o seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

15.2.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

 

15.2.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração Pública. 

 

15.2.3. No ato da contratação, se for o caso, a licitante deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa. 
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15.3. A Secretaria de Administração convocará formalmente os fornecedores, informando o 

local, dia e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços;  

 

15.4. A Assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá na sede da Secretaria de 

Administração do Município de Surubim, sito na Rua João Batista, 80 – Centro – Surubim/PE – CEP: 

55.750-000. 

 

15.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a 

assinatura do registro de preços ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta 

aceita, poderão ser convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, 

obsevados o disposto no Decreto Municipal nº 014/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla 

defesa e o contraditório; 

 

15.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos nesta seção, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

16. DA VIGÊNCIA E VALIDADE 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir 

o objeto e os preços registrados; 

 

16.2. Os contratos oriundos dessa licitação terão vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data de sua assinatura, observando-se os créditos orçamentários, podendo ser prorrogados, 
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por interesse das partes e havendo disponibilidade orçamentária, em conformidade com o 

disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

17.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

17.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na 

forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver com todas as 

condições de habilitação válidas; 

 

18.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

18.3. O pagamento dos serviços executados será feito à Contratada, diretamente pelo 

órgão aderente, à vista da sua efetiva prestação e mediante a apresentação de nota fiscal 
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e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de até 

30 (trinta) dias a contar da data da efetiva execução dos serviços; 

 

18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida 

pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a mesma utilizada para o eventual reajuste do contrato: 

 

18.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

19. DO REAJUSTE 

 

19.1. O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses 

da data de apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que vier a 

substituí-lo. 

 

19.2. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/1993. 

  

20. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O prazo para montagem completa da estrutura será da seguinte forma: 
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a) O início da montagem será a partir da emissão da Ordem de Serviço, tendo como 

prazo final para a conclusão dos serviços até (doze) horas antes do início das 

festividades. 

 

b) Os serviços de desmontagem deverão iniciar-se após o encerramento das 

festividades, tendo como prazo final para a conclusão até 1 (um) dia após o 

encerramento dos festejos. 

 

21. DAS PENALIDADES 

 

21.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar 

e contratar com a Prefeitura de Surubim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 

de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 

nos seguintes casos: 

 

21.1.1. Apresentar documentação falsa; 

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3. Falhar na execução do contrato; 

21.1.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

21.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

21.1.8. Cometer fraude fiscal; 

21.1.9. Fizer declaração falsa. 
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21.2. Para condutas descritas nos subitens 21.1.1, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, 

será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

21.3. O retardamento da execução previsto no subitem 21.1.2, estará configurado quando a 

CONTRATADA: 

 

21.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, 

contados da data constante na ordem de serviço; 

 

21.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) 

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

21.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, 

de que trata o subitem 21.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 21.7.  

 

21.5. A falha na execução do contrato prevista no subitem 21.1.3 estará configurada quando 

a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 

21.7 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar 

o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 
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6 10 

  

21.6. O comportamento inidôneo previsto no subitem 21.1.5 estará configurado quando a 

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

21.7.  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do 

contrato  

3 0,8% sobre o valor mensal do 

contrato  

4 1,6% sobre o valor mensal do 

contrato  

5 3,2% sobre o valor mensal do 

contrato  

6 4,0% sobre o valor mensal do 

contrato  

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 

com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem 

crachá. 

1 
Por empregado ou 

por ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços. 
1 

Por empregado e 

por dia 

3 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 

material. 
2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

5 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes. 
3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 

autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 
4 

Por empregado e 

por ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal. 
1 

Por empregado e 

por dia 
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12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 

ou incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado e 

por dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 

ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

19 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e 

periodicidades previstas. 
1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
2 Por item e por dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida para o pagamento. 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

22 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados. 
1 Por dia 
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21.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de 

impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 21.1 desta cláusula. 

 

21.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

21.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação 

de Penalidade e o Contraditório, garantida a Ampla Defesa; 

 

21.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do 

pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual 

eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

 

21.12. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

 

21.13. Caso a faculdade prevista no item 21.11 não tenha sido exercida e verificada a 

insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo 

remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

 

21.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 

21.12 e 21.13 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

 

21.15. Decorrrido o prazo previsto no item 21.14, o contratante encaminhará a multa para 

cobrança judicial; 
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21.16.  Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, 

para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante; 

 

21.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

22.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

22.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

22.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

22.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.3. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

Edital. 
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22.4. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece 

o Edital. 

 

22.5. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do 

serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda 

deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

 

22.6. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

22.7. A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não 

lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

 

22.8. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser 

apresentadas por escrito, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente à 

Comissão de Licitação/Pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a 

sua disponibilização digitalizada, mediante a entrega de 01 CD ROM ou pen drive, nos termos da 

lei que rege as licitações. 

 

22.9. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

 

b) Anexo II – Planilha Orçamentária; 

 

c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços ; 

 

d) Anexo IV – Minuta do Contrato; 
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e) Anexo V -  Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

f) ANEXO VI - Declaração de Enquadramento Como Microempresa ou de Empresa De 

Pequeno Porte ou de Microempreendedor Individual. 

 

 

 

22.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2002 e demais normas que regem a matéria. 

 

22.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Secretaria de Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei 

n.º 10.520/2002. 

 

23.  DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro de Surubim/PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução 

deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Surubim, 02 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Felipe Moura Câmara 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Formação de registro de preços para eventual contratação de empresa para execução de 

serviços técnicos relativos à locação, montagem e desmontagem de estruturas para 

festividades, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital e 

neste termo de referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

A presente contratação justifica-se em virtude do calendário das festividades organizadas pelo 

Município de Surubim, onde irão ocorrer eventos e festas nas ruas e localidades do município.  

2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO SITEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no artigo 3º, incisos I, III e V, do 

Decreto Municipal nº 014/2017, pelos seguintes motivos: 

 

I – Uma vez que corresponderá a uma Ata de Registro de Preços Corporativa, as contratações serão 

frequentes pelo Poder Executivo Municipal; 

 

III – Porque é conveniente a aquisição corporativa do bem objeto deste certame, haja vista que 

agrupando as demandas do Poder Executivo de Surubim será possível a obtenção de um maior ganho 

em escala; 

 

V – A Ata Corporativa tem como um de seus fins a padronização e uniformização do processo de 

aquisição da Administração Pública Municipal. 

 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 

Executivo do Município de Surubim; 
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3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do serviço a ser prestado, bem como a observância 

de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 

órgãos participantes deste registro de preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 

observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2017; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 

adesão, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
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5.1. Os quantitativos estimados para este registro de preços estão especificados na Planilha 

Orçamentária e foram obtidos com base na demanda oriunda do calendário oficial das festas do 

Município; 

 

5.2. Por se tratar de registro de preços, o quantitativo do objeto, bem como a existência de dotação 

orçamentária, não vinculará o Contratante à sua total execução, uma vez que tais serviços serão 

realizados, eventualmente, conforme a demanda da Administração Pública Municipal. 

 

6. DO VALOR ESTIMADO 

 

6.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 1.329.466,67 (um 

milhão trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

sete centavos), e foi obtida mediante ampla pesquisa de mercado, espelhada nas cotações 

anexas a este Termo de Referência, e serão divididos em lotes desta forma: 

 

e) LOTE I (PALCO) – R$ 459.500,00; 

f) LOTE II (SOM  E GERADOR)  – R$ 545.500,00; 

g) LOTE III (ESTRUTURA EM GRID, DISCIPLINADORES E TENDA) – R$ 156.000,00; 

h) LOTE IV (ILUMINAÇÃO E TELÃO) – R$ 168.466,67; 

 

 

 

7. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1. A modalidade de licitação será o Pregão Presencial e terá como critério de julgamento o Menor 

Preço por Lote; 

 

7.2. O regime de execução se dará de forma indireta e será por empreitada por preço unitário. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de 2018, na seguinte classificação:  

 

 

Elementos de despesa:  
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Nº 438  -   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Fontes:  

Nº 110 – Recursos Próprios 

 

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão a conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada 

exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 

8.3. Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 

contratação correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos 

respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo 

licitatório. 

 

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de assinatura, podendo 

tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93; 

 

9.2. O prazo para montagem completa da estrutura será da seguinte forma: 

 

c) O início da montagem será a partir da emissão da Ordem de Serviço, tendo como prazo final 

para a conclusão dos serviços até (doze) horas antes do início das festividades. 

 

d) Os serviços de desmontagem deverão iniciar-se após o encerramento das festividades, tendo 

como prazo final para a conclusão até 1 (um) dia após o encerramento dos festejos. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO  

 

10.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito;  
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10.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

conforme o disposto Decreto nº 14/2017, em consonância com o disposto no edital que deu origem 

a essa Ata; 

 

10.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

10.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o contrato em nome da empresa. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. A Fiscalização e a Gestão do Contrato ficarão a cargo de dois servidores distintos, designados 

pela CONTRATANTE, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

11.2. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução 

contratual, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados. 

 

 

11.3. Compete ao gestor do contrato as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas 

ao processo de gestão e controle dos contratos administrativos. 

 

11.4. Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade dos serviços 

prestados, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 

anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 

necessárias providências que não estejam ao seu alcance. 

 

12. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. O prazo para montagem completa da estrutura será da seguinte forma: 
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e) O início da montagem será a partir da emissão da Ordem de Serviço, tendo como prazo final 

para a conclusão dos serviços até (doze) horas antes do início das festividades. 

 

f) Os serviços de desmontagem deverão iniciar após o encerramento das festividades, tendo 

como prazo final para a conclusão até 1 (um) dia após o encerramento dos festejos. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

 

13.2. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e fiscal designado 

para auxiliá-lo na avaliação da prestação dos serviços; 

 

13.3. Expedir Ordem de Serviços, com a devida antecedência;  

 

13.4. Fiscalizar a quantidade e qualidade dos serviços, não aceitando materiais e equipamentos com 

qualidade inferior à contratada; 

 

13.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas; 

 

13.6. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da 

empresa contratada junto ao FGTS, Previdência Social e CND – Certidão Negativa de Débito, 

correspondente ao mês da última competência vencida; 

 

13.7. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e artigo 63 da Lei nº 4.320/64). 

 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes:  
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14.1. A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis 

decorrentes da execução do Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/1993; 

 

14.2. Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão; 

 

14.3. Manter constante de permanente vigilância sobre os serviços executados, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até 

entrega final, como fiel depositária dos mesmos; 

 

14.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cico por cento) do valor inicial 

do contrato, conforme disposto no art. 65, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e demais normas legais 

pertinentes; 

 

14.5. É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente contrato 

podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa especializada, 

mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A 

subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, 

sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de 

idoneidade da subcontratada; 

 

14.6. Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda o prazo de vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidias na ocasição da licitação 

 

14.7. A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 

objeto deste Contrato. Obriga-se a emitir para cada evento, sob pena de suspensão deste ajuste, a 

Anotação de Responsabilidade Téncnica –ART/CREA; 

 

14.8. Na execução dos serviços objeto do presente acordo, deverão ser observadas as normas técnicas 

exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo Contratante, bem como as 

instruções, recomendações e determinações da fiscalização da Secretaria. 

 

 

15. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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15.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 

prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver com todas as condições de 

habilitação válidas; 

 

15.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

15.3. O pagamento dos serviços executados será feito à Contratada, diretamente pelo órgão aderente, 

à vista da sua efetiva prestação e mediante a apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, 

devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da 

efetiva execução dos serviços; 

 

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o 

prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

a mesma utilizada para o eventual reajuste do contrato: 

 

 

15.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 

16. DAS PENALIDADES 

 

16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município de Surubim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

16.1.1. Apresentar documentação falsa;  

 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

16.1.3. Falhar na execução do contrato;  

 

16.1.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;  
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16.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

16.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

16.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

16.1.8. Cometer fraude fiscal;  

 

16.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

16.2. Para condutas descritas nos subitens 16.1.1, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, será 

aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

16.3. O retardamento da execução previsto no subitem 16.1.2, estará configurado quando a 

CONTRATADA: 

 

16.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, 

contados da data constante na ordem de serviço; 

 

16.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) 

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

16.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

trata o subitem 16.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 16.7.  

 

16.5. A falha na execução do contrato prevista no subitem 16.1.3 estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 16.7 

desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 

20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA 

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 
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5 8 

6 10 

 

16.6. O comportamento previsto no subitem 16.1.5 estará configurado quando a CONTRATADA 

executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 

n.º 8.666/2093. 

 

16.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

                                                                     

Tabela 2 

  GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato  

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato  

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato  

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato  

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato  

                                                             

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado 

ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 
Por empregado 

e por dia 

3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por dia e por 

posto 

5 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes.  
3 Por ocorrência 
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6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato.  
5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem autorização 

prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   
4 

Por empregado 

e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal. 
1 

Por empregado 

e por dia 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado 

e por dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 

de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 

ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

20 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 

previstas. 
1 Por dia 
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20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 

Por item e por 

dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida para o pagamento. 
1 

Por ocorrência 

e por dia 

22 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência 

e por dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e 

prazos estipulados. 
1 Por dia 

 

16.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 16.1 desta cláusula; 

 

16.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

16.10. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento 

a ser efetuado à CONTRATADA, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

 

16.11. Caso o valor a ser pago à CONTRATADA seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

 

16.12. Caso a faculdade prevista no item 16.11 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será 

descontado de pagamentos devidos à CONTRATADA; 

 

16.13. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 16.11 e 

16.12 acima, o CONTRATADA será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

 

16.14. Decorrrido o prazo previsto no item 16.13, a CONTRATANTE encaminhará a multa para 

cobrança judicial; 

 

16.15. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pela CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a contar da solicitação da CONTRATANTE; 
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16.16. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

17.1. Técnico-Operacional 

 

e) Certidão válida de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados; 

 

f) A licitante deverá apresentar atestado(s) ou certidão(ões) devidamente registrado(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em seu nome (CAT – Certidão de 

Acervo Técnico), de forma a comprovar execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas essas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo; 

 

g) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital.  

 

h) Apresentar certificado de registro da empresa no sistema de cadastro de pessoas físicas e 

jurídicas que atua na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do Ministério do Turismo, 

dentro da validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Federal nº 11.771 de 17 de 

setembro de 2008.  

 

17.2. Técnico-Profissional 

 

c) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro, na data da sessão inaugural, 

profissional(ais) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pelo CREA, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, acompanhado(s) do(s) 

CAT(s), registrado(s) no CREA, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo,  conforme segue: 
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(iii) Engenheiro elétrico para som, gerador e iluminação; 

(iv) Engenheiro civil para estrutura de palco. 

 

d) Para comprovação de vínculo do profissional do detentor do atestado técnico 

deverá ser apresentado: 

 

b.1) No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias 

autenticadas do Contrato de Trabalho, das anotações da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; 

 

b.2)  No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

 

b.3) No caso de profissional(is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) 

contrato(s) de prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) 

anteriormente ao certame licitatório entre a licitante e o(s) profissional(is) em 

questão; 

 

b.4) Poderá, ainda, comprovar o vínculo mediante a Certidão de Registro e Quitação 

da Licitante junto ao CREA, que indique ser o profissional responsável técnico da 

mesma. 

 

18. DO REAJUSTE 

 

18.1. O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo; 

 

18.2. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
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19. DA SUCESSÃO 

 

19.1. O contrato oriundo desse processo obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na 

falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser 

ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado; 

 

20.2. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

20.3. Os quantitativos estimados previstos para execução dos serviços têm caráter informativo e 

referencial, não constituindo em obrigação mínima ou máxima de consumo, estando a 

CONTRATANTE, obrigada a realizar o pagamento apenas dos serviços efetivamente prestados durante 

cada um dos meses de vigência do contrato; 

 

20.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

dos eventuais contratos (art. 65 da Lei 8.666/93). 

 

21. DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Surubim para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Surubim, 27 de dezembro de 2017. 

 

JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO  

Secretário de Educação e Cultura 
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS REFERÊNCIAIS 

  

LOTE 
I  

 

  

      

ITEM 
 

DESCRIÇÃO  
 

UND  
 

QTD 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

 VALOR 

TOTAL  

(R$)  

01 
 
 
 
 

PALCO FIXO - Locação de palco fixo em 
estrutura tubular metálica, medindo 14,00 
m x 10,00 m, com 7,00 m de altura, coberto 
em lona anti-chamas, piso em compensado 
plastificado, área de produção, 02 (dois) 
camarins medindo 4,00 m x 4,00 m, com 
carpete e climatizado. 

 
 

Diária 
 

25 
 
 
 
 

                 
6.600,00 

 
 
  

             
165.000,00 

 
 
  

02 
 
 
 

PALCO FIXO - Locação de palco fixo em 
estrutura tubular metálica, medindo 12,00 
m x 8,00 m, com 7,00 m de altura, coberto 
em lona anti-chamas, piso em compensado 
plastificado, área de produção, 02 (dois) 
camarins medindo 4,00 m x 4,00 m, com 
carpete e climatizado. 

Diária 30 
 
 
 

                 
4.666,67 

 
 
  

             
140.000,00 

 
 
  

03 
 
 
 

PALCO COM BASE- Locação de palco 
com base em estrutura tubular, medindo 
7,00 m de frente por 6,00 de 
profundidade, coberto em lona anti-
chamas, uma área de produção, 3 (três) 
metros de orelha, altura total de 6,00 m, 
01 (um) camarim. 

Diária 45 
 
 
 

                 
3.433,33 

 
 
  

             
154.500,00 

 
 
  

   

 Total 
R$ 

             
459.500,00  
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                                                      LOTE II  

        

      

ITEM 
 

DESCRIÇÃO  
 

UND  
 

QTD 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

 VALOR 

TOTAL  

(R$)  

01 
 
 
 
 
 
 

SOM DE PEQUENO PORTE - periférico PA 
Monitor, mesa de 16/24 canais ( mixer), 1 
processador de efeito, processador de 3 
vias estéreo, PA CAIXAS, 2 caixas de grave 
600 WATTS RMS, 2 caixas de 3 vias 600 
WATTS RMS, 1 amplificador de 1200 WATTS 
RMS, (graves/médios graves ), 1 
amplificador de 400 WATTS RMS (3 vias), 
MONITORES, 2 monitores de chão 250 
WATTS RMS, 1 amplificador de 400 WATTS 
RMS (monitores), MICROFONES, 4 
microfones com cabo para voz e outras 
aplicações, 1 microfone sem fio, 6 
pedestais, cd player, notebook, 
ILUMINAÇÃO luz básica para ambiente 

 
 

Diária 
 

45 
 
 
 
 
 
 

                 
3.100,00 

 
 
 
 
 
  

             
139.500,00 

 
 
 
 
 
  

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOM DE MEDIO PORTE - periférico PA; 
mesa digital de no mínimo 32 canais; 
processador digital 3 vias estéreo; gravador 
/ player CD/DVD; PA - LINE ARRAY: 12 caixas 
line com 2 alto falantes de 12 + ti / 900 RMS 
cada; 12 subgraves com 2 alto falantes de 
15 com 600WATTS RMS (cada); 03 
amplificadores com 5000 WATTS RMS 
(grave); 03 amplificadores com 3000 
WATTS RMS ( médio grave ); 2 
amplificadores com 400 WATTS RMS ( 
agudo); PERIFERICO MONITOR/SIDE-FILL: 
01 mesa digital de 32 canais; 6 vias de 
monitor, 5 equalizadores estéreo, 1 
amplificador de fone de ouvido com 4 
canais, 1 processador estéreo 3 vias, 4 fones 
de ouvido para monitor (ponto), praticável 
para bateria / percussão / outros, SIDE-FILL 
/ MONITORES, 2 caixas de grave 800 WATTS 
RMS cada, 2 caixas 2 vias médio-grave + ti, 
900 WATTS RMS cada, 4 monitores de chão 
650 WATTS RMS cada, 1 amplificador de 
2000 WATTS RMS, 1 amplificador de 600 
WATTS RMS (monitores) BACK LINE, bateria 
acústica com 3 tons, amplificador para 
baixo com 450 WATTS RMS; 2 

 
Diária 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 
 

                 
4.533,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

             
136.000,00 
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amplificadores para guitarra com 120  
WATTS RMS, amplificador para teclado com 
300 WATTS RMS,  MICROFONES:  KITS DE 7 
microfones, completo para bateria; 12 
microfones, com cabo para voz e outras 
aplicações, 8 microfones com cabo para 
instrumentos / percussão, 2 microfones 
sem fio para voz, 15 pedestais e garras / 
clamps. 
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03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOM DE GRANDE PORTE - periférico PA; 
mesa digital de no mínimo 48 canais 
(mixer); processador digital 3 vias estéreo; 
gravador / player CD/DVD; PA - LINE ARRAY: 
24 caixas industrializada com no mínimo 2 
alto falante e dois drive cada caixa; 24 
subgraves com 2 alto falantes de 18 com 
1000WATTS RMS (cada); 06 amplificadores 
com 8000 WATTS RMS (grave); 06 
amplificadores com 5000 WATTS RMS ( 
médio grave ); 2 amplificadores com 3500 
WATTS RMS ( médio agudo); multi cabo de 
56 vias com 60 metros de extensão; 01 
regulador de voltagem de 7000 WATTS 
(110V); 01 regulador de voltagem de 7000 
WATTS (220V); PERIFERICO MONITOR: 01 
mesa digital de 48 canais; 24 vias de 
monitor; processador digital estéreo; 2 
amplificadores de fone de ouvido de 8 
canais cada; 12 fones de ouvido para 
monitor ( ponto); 02 maquinas de fumaça; 
20 canhões de LED de 03 WATTS par 64 
SIDE-FILL; 04 caixas de sub grave 1200 
WATTS RMS; 04 caixas KF 3-WAY; 01 
amplificador 56000 WATTS RMS (grave); 04 
amplificadores 2000 WATTS RMS ( e WAY); 
02 amplificadores de 1000 WATTS RMS; 
caixa sub para bateria retorno 1000 WATTS 
RMS; 10 monitores para voz 800 WATTS 
RMS BACK LINE; bateria acústica reduzida 
completa; amplificador para baixo com 500 
WATTS RMS; 2 amplificadores para guitarra 
com 120  WATTS RMS; MICROFONES: 2 KITS 
DE 7 microfones, completo para bateria; 30 
microfones, com cabo para voz e outras 
aplicações; 03 microfones sem fio com 
alcance da 100 metros para voz; 30 
pedestais; 03 praticáveis e 60 metros de 
Grid. Sistema de Delay, 2 torres com 4 line 
e 4 sub cada. 

Diária 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 
 

                  
 

6.400,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

              
 
 

160.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

04 
 

GERADOR - de 180 KVA, silencioso Diária 
 

60 
 

                 
1.833,33 

  

             
110.000,00 

  

   

 Total 
R$ 

             
545.500,00  
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LOTE III 

      

ITEM 
 

DESCRIÇÃO  
 

UND  
 

QTD 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

 VALOR 

TOTAL 

 (R$)  

01 
 

ESTRUTURA EM GRID - de alumínio modelo 
Q30, medindo 7x1x5m. 

Diária 
 

30 
 

                 
1.600,00 

  

               
48.000,00 

  

2 
 
 
 

DISCIPLINADORES - em aço ou ferro 
galvanizado, metro, para disciplinar 
entradas, isolar áreas, organizar filas dentro 
do espaço do evento, proteger 
equipamentos, permitindo visibilidade 
entre outras funcionalidades. 

Diária 
 

3000 
 
 
 

                       
14,00 

 
 
  

                
 

42.000,00 
 
 
  

03 
 
 

TENDA PIRAMIDAL - de revestimento em 
lona confeccionada em tecido sintético 
resistente, anti-mofo, não propagador de 
chamas, com aplicação de laca ante raios 
ultravioleta, com dimensões mínimas de 
5,00 x 5,00m na cor branca. 

Diária 200 
 
 

                     
330,00 

 
  

               
66.000,00 

 
  

   

 Total 
R$ 

             
156.000,00  
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LOTE IV 
  

 

  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO  
 

UND  
 

QTD 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

 VALOR 

TOTAL  

(R$)  

01 
 
 
 
 
 
 
 
 

ILUMINAÇÃO - 1 mesa de iluminação DMX 
48 canais de fader, 5 racks dimmerbox com 
12 canais de 4 km com filtros, 12 refletores 
com lâmpadas par foco 2, 24 refletores com 
lâmpadas par foco 5, 8 refletores PC 1000w, 
10 refletores elipsoidais 750w com faca, 
iris, porta-gel e porta globo, 10 moving bin 
7r, 12 par led rgbw, 2 mini brutes de 6 
lâmpadas, 1 maquina de fumaça com 
glicerina e ventilador, fiação series, 
extensões e cabos para ligação do sistema, 
distribuidor de energia com aterramento e 
cabo de AC com mais de 50 metros, 4 áreas 
para iluminação lateral de cerca de 2 m, 4 
torres de 4 x 10m, 1 grid quadrado com uma 
trave no meio medindo 5m (altura) x 9m 
(largura) x 6m (profundidade).  

Diária 20 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 
3.123,33 

 
 
 
 
 
 
 
  

               
62.466,67 

 
 
 
 
 
 
 
  

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TELÃO DE LED EM ALTA DEFINIÇÃO - painel 
em LED de 6mm, medindo 4mx3m com 
moldura em box truss para produção de 
imagens gráficos formadas através dos seus 
pontos (cluster RGB), espaçamento 
Maximo de pixels de 6mm real, com 
possibilidade de controlar níveis de 
intensidade, combinações de cores e 
permita a veiculação de vários formatos de 
vídeos e mídias em tempo real, uso interno 
e externo, conversor e controlador de 
imagens de alta resolução e fontes de 
vídeos especificamente desenvolvido para 
o uso em painéis de LED, que aceite 
entradas de vídeos e garanta a veiculação 
de vários formatos de mídias transmitidos 
em tempo real, estabilidade de imagem que 
conduza o sinal de áudio/vídeo a longa 
distância com boa qualidade, 02 câmeras 
filmadoras HDV com 1.5 (um ponto cinco) 
lumens, tripé especifico e praticáveis para 
sustentação das mesmas durante a 
projeção simultânea.  Mesa de corte e 
efeitos para vídeo com o mínimo de 4 
entradas  ( vídeo composto, componentes 

 
Diária 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 
 

                 
2.650,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

             
106.000,00 
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ou super 5 ), com sistema preview, monitor 
de vídeo para sistema preview. 

   

 Total 
R$ 

             
168.466,67  

      

      

   

 Total global 
dos lotes R$ 

         
1.329.466,67  
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

11.361.862/0001-66, com sede na Rua João Batista, n.º80, Centro, nesta cidade,  através de sua 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. Arquimedes 

Franklin de Lima Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.964.043 SSP/PE e do CPF nº 

033.801.354-70, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face ao resultado 

obtido no Pregão Presencial nº_____________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 

empresa vencedora  do lote/certame, ____________________ CNPJ nº ____________________,  com   sede 

na Rua _____________ , aqui representada por ________________(qualificação). Declarando desde já que 

os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Formação de registro de preços para eventual contratação de empresa para execução de serviços 

técnicos relativos à locação, montagem e desmontagem de estruturas para festividades, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital e no termo de referência. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DO PREÇO E DA REVISÃO  

 

2.1. O Fornecedor se compromete a prestar os serviços de acordo com os preços constantes da 

proposta final ajustada aos últimos lances, conforme cópia da proposta juntada à presente Ata; 

 

2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o serviço; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta 

Ata de Registro de Preço ofertado no Pregão Presencial Nº ______________, de acordo com a ordem de 
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classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Diante da nova sistemática adotada pelo Decreto Municipal nº 14/2017, não serão possíveis 

reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou da eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, cabendo, no máximo, 

repasse do percentual determinado, no Decreto Municipal nº 14/2017; 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. São Participantes todos os órgãos e entes integrantes do Executivo Municipal de Surubim. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
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4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Municipal nº 14/2017; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 

de classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes; 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro 

de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes 

que a aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

conforme o disposto no artigo 20, inciso II, do Decreto nº 14/2017, em consonância com o disposto 

no edital que deu origem a essa Ata; 
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5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período; 

 

6.2. Os contratos oriundos de adesão terão vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 

por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

6.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, obsevados os artigos 11 e 12 do 

Decreto Municipal nº 14/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os serviços serão prestados de acordo com os horários estabelecidos pelo órgão CONTRATANTE, 

conforme as suas necessidades, desde que respeitados os limites legais da jornada semanal da 

categoria 

 

7.2. A descrição e especificidade dos trabalhos a serem executados abrangerão todos os serviços 

dispostos Termo de Referência e nos demais anexos ao edital;  

 

7.3. A CONTRATADA indicará um representante oficial para tratar de todos os assuntos relacionados 

ao contrato; 
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7.4. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA se dará, prioritariamente, através de 

correspondência eletrônica. Para tanto, deverá dispor a CONTRATADA de e-mail, bem como de 

telefones fixos e celulares para as comunicações de caráter emergencial; 

 

7.5. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários fardamento e identificação por crachá, 

com foto atual, além dos equipamentos de proteção individual e coletivo, observando e cumprindo as 

normas relacionadas com segurança, higiene e medicina do trabalho; 

 

7.6. Deverão estar incluídos nos preços cotados todos os custos da mão de obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições insumos, equipamentos e 

quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação de serviços a ser executado; 

 

7.7. A empresa CONTRATADA deverá manter escritório com representante legal, no Estado de 

Pernambuco, com poderes legais para responder por toda e qualquer questão relativa ao contrato a 

ser firmado, bem como se responsabilizará pelo processamento e arquivamento de informações 

durante todo o período da contratação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR DE ATA 

 

8.1. À Secretaria de Administração, Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, 

deverá, ainda: 

 

8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 

8.1.2. Autorizar os participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão nos 

quantitativos determinados;  

 

8.1.3. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 

 

8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  

 

8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preços; 

 

8.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
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A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

 

9.2. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e fiscal designado 

para auxiliá-lo na avaliação da prestação dos serviços; 

 

9.3. Expedir Ordem de Serviços, com a devida antecedência;  

 

9.4. Fiscalizar a quantidade e qualidade dos serviços, não aceitando materiais e equipamentos com 

qualidade inferior à contratada; 

 

9.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas; 

 

9.6. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da 

empresa contratada junto ao FGTS, Previdência Social e CND – Certidão Negativa de Débito, 

correspondente ao mês da última competência vencida; 

 

9.7. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e artigo 63 da Lei nº 4.320/64). 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes:  

10.1. A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis 

decorrentes da execução do Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/1993; 

 

10.2. Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão; 

 

10.3. Manter constante de permanente vigilância sobre os serviços executados, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até 

entrega final, como fiel depositária dos mesmos; 

 

10.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cico por cento) do valor inicial 

do contrato, conforme disposto no art. 65, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e demais normas legais 

pertinentes; 
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10.5. É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente 

contrato podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa 

especializada, mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 

objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 

Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 

de idoneidade da subcontratada; 

 

10.6. Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda o prazo de vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidias na ocasição da licitação 

 

10.7. A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 

objeto deste Contrato. Obriga-se a emitir para cada evento, sob pena de suspensão deste ajuste, a 

Anotação de Responsabilidade Téncnica –ART/CREA; 

 

10.8. Na execução dos serviços objeto do presente acordo, deverão ser observadas as normas 

técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo Contratante, bem como 

as instruções, recomendações e determinações da fiscalização da Secretaria. 

 

 

11. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 

prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver com todas as condições de 

habilitação válidas; 

 

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

11.3. O pagamento dos serviços executados será feito à Contratada, diretamente pelo órgão aderente, 

à vista da sua efetiva prestação e mediante a apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, 

devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da 

efetiva execução dos serviços; 
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11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o 

prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

a mesma utilizada para o eventual reajuste do contrato: 

 

11.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

12.1.1. Apresentar documentação falsa;  

 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

12.1.3. Falhar na execução do contrato;  

 

12.1.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;  

 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

12.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

12.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

12.1.8. Cometer fraude fiscal;  

 

12.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

12.2. Para condutas descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, será 

aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

12.3. O retardamento da execução previsto no subitem 12.1.2, estará configurado quando a 

CONTRATADA: 
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12.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados 

da data constante na ordem de serviço; 

 

12.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

12.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

trata o subitem 12.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 12.7.  

 

12.5. A falha na execução do contrato prevista no subitem 12.1.3 estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 12.7 

desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 

20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA 

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

12.6. O comportamento previsto no subitem 12.1.5 estará configurado quando a CONTRATADA 

executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 

n.º 8.666/2093. 

 

12.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

                                                                       

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do 

contrato  

3 0,8% sobre o valor mensal do 

contrato  

4 1,6% sobre o valor mensal do 

contrato  
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5 3,2% sobre o valor mensal do 

contrato  

6 4,0% sobre o valor mensal do 

contrato  

                                                             

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado 

ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 
Por empregado 

e por dia 

3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por dia e por 

posto 

5 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes.  
3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato.  
5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem autorização 

prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   
4 

Por empregado 

e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal. 
1 

Por empregado 

e por dia 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado 

e por dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 

de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 
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16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 

ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

20 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 

previstas. 
1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 

Por item e por 

dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida para o pagamento. 
1 

Por ocorrência 

e por dia 

22 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência 

e por dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e 

prazos estipulados. 
1 Por dia 

 

12.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 12.1 desta cláusula; 

 

12.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

12.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade e o Contraditório, garantida a Ampla Defesa; 

 

12.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento 

a ser efetuado à CONTRATADA, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

 

12.12. Caso o valor a ser pago à CONTRATADA seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

 

12.13. Caso a faculdade prevista no item 12.11 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será 

descontado de pagamentos devidos à CONTRATADA; 
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12.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 12.12 e 

12.13 acima, a CONTRATADA será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

 

12.15. Discorrido o prazo previsto no item 12.14, a CONTRATANTE encaminhará a multa para 

cobrança judicial; 

 

12.16. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pela CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a contar da solicitação da CONTRATANTE; 

 

12.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer 

de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como 

da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na 

prestação dos serviços, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, bem como nos termos do artigo 20 do Decreto Municipal nº 14/2017, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DA SUCESSÃO 

 

14.1. Este Registro de Preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser 

ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

para Registros de Preços nº_____________ e nos termos da Legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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16. DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

17. DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Surubim para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Surubim, _____ de _________________ de 2018. 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SURUBIM 

CGC/MF nº ____________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ nº ____________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO IV  

 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato nº ____/2018 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO,  E A EMPRESA 

______________________________________________. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SURUBIM, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. 

Arquimedes Franklin de Lima Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.964.043 SSP/PE e do CPF 

nº 033.801.354-70, residente e domiciliado no município; e DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

________________________________, EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _______/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº ________/2018, NOS TERMOS DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS ALTERAÇÕES. 

 

Por este instrumento de Contrato, o MUNICÍPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.361.862/0001-66, com sede na Rua João Batista, n.º80, Centro, 

através da Secretaria de Administração, nesta cidade, neste ato representada pelo seu titular, o Sr. 

Arquimedes Franklin de Lima Neto, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto nº 002-

A/2017, pelas normas gerais de que trata a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993, além dos Decretos 

Municipais nº 13 e 14/2017 e demais normas atinentes à matéria, daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________, estabelecida na Av. _________________, nº ___, ______, __________________, 

representada neste ato pelo  Sr. _________________, (QUALIFICAR), doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as 
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seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _________/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº _________/2018, devidamente 

homologado pela autoridade superior, em __/__/____. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para execução de serviços técnicos relativos à locação, montagem e 

desmontagem de estruturas para festividades, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas no edital e no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ____/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2018, e todos os seus anexos. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até __/__/____, 

em observância aos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, caput da Lei nº 8.666/93, podendo 

ser estendido para o exercício financeiro subsequente apenas para complementação do prazo de 

vigência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de 60 (sessenta) dias, a 

partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: No exercício seguinte, as despesas correrão a conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no 

início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
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A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ ____________ (____________________). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA  FORMA DE PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a 

despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver com todas 

as condições de habilitação válidas; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento dos serviços executados será feito à Contratada, diretamente 

pelo órgão aderente, à vista da sua efetiva prestação e mediante a apresentação de nota fiscal e fatura 

discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias a 

contar da data da efetiva execução dos serviços; 

 

PARÁGRAGO QUARTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única 

e exclusiva do Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos 

órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será a mesma utilizada para o eventual reajuste do contrato: 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA –DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de 

acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

mailto:cpl.surubim@outlook.com


 

Prefeitura Municipal de Surubim                       
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Rua João Batista, 80 – Centro – Surubim / PE – CEP: 55.750-000 

Fone/fax: (81) 3634-3246 – cpl.surubim@outlook.com 

                                                                                                                          

76/88 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir 

da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, 

para tanto, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, de acordo 

com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados de acordo com os horários estabelecidos pelo 

órgão CONTRATANTE, conforme as suas necessidades, desde que respeitados os limites legais da 

jornada semanal da categoria. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A descrição e especificidade dos trabalhos a serem executados abrangerão 

todos os serviços dispostos no Termo de Referência e em todos os descritivos e exigências contidas 

no Edital e demais anexos, partes integrantes deste contrato;  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA indicará um representante oficial para tratar de todos os 

assuntos relacionados ao contrato; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA se dará, 

prioritariamente, através de correspondência eletrônica. Para tanto, deverá dispor a CONTRATADA de 

e-mail, bem como de telefones fixos e celulares para as comunicações de caráter emergencial; 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários fardamento e 

identificação por crachá, com foto atual, além dos equipamentos de proteção individual e coletivo, 

observando e cumprindo as normas relacionadas com segurança, higiene e medicina do trabalho; 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Deverão estar incluídos nos preços cotados todos os custos da mão de obra, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições insumos, 

equipamentos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação de serviços a ser executado; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A empresa CONTRATADA deverá manter escritório com representante legal 

no Estado de Pernambuco, com poderes legais para responder por toda e qualquer questão relativa 

ao contrato a ser firmado, bem como se responsabilizará pelo processamento e arquivamento de 

informações durante todo o período da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
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• Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

 

• Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e fiscal 

designado para auxiliá-lo na avaliação da prestação dos serviços; 

 

• Expedir Ordem de Serviços, com a devida antecedência;  

 

• Fiscalizar a quantidade e qualidade dos serviços, não aceitando materiais e equipamentos com 

qualidade inferior à contratada; 

 

• Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas; 

 

• Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da 

empresa contratada junto ao FGTS, Previdência Social e CND – Certidão Negativa de Débito, 

correspondente ao mês da última competência vencida; 

 

• Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e artigo 63 da Lei nº 4.320/64). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes:  

• A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis 

decorrentes da execução do Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/1993; 

 

• Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão; 

 

• Manter constante de permanente vigilância sobre os serviços executados, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-

se até entrega final, como fiel depositária dos mesmos; 

 

• A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cico por cento) do valor 

inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes; 
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• É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente 

contrato podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa 

especializada, mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada 

sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada 

previamente pela Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 

subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada; 

 

• Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda o prazo de vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidias na ocasição da licitação 

 

• A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 

objeto deste Contrato. Obriga-se a emitir para cada evento, sob pena de suspensão deste 

ajuste, a Anotação de Responsabilidade Téncnica –ART/CREA; 

 

• Na execução dos serviços objeto do presente acordo, deverão ser observadas as normas 

técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo Contratante, 

bem como as instruções, recomendações e determinações da fiscalização da Secretaria. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

 

Elementos de despesa:  

Nº 438  -   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Fontes:  

Nº 110 – Recursos Próprios 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante 

apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face 

às despesas da contratação correrão por conta desta Secretaria, cujos elementos de despesas 

constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

 

I. Apresentar documentação falsa;  

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

III. Falhar na execução do contrato;  

IV. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido;  

V. Comportar-se de modo inidôneo;  

VI. Não mantiver a proposta; 

VII. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

VIII. Cometer fraude fiscal;  

IX. Fizer declaração falsa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para condutas descritas nos incisos I, IV, V, VI, VII; VIII e IX do parágrafo 

anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

a.  A licitante que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente ao objeto 

deste certame, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no percentual de 
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01% a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para o lote respectivo, sem 

prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso de reincidência. 

 

b. A licitante que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços ofertados 

para o respectivo lote, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O retardamento da execução previsto no inciso II do parágrafo primeiro, 

estará configurado quando a CONTRATADA: 

 

a. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da 

data constante na ordem de fornecimento. 

 

b. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do 

contrato, de que trata o inciso III do parágrafo primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razão 

do parágrafo sétimo desta cláusula.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - A falha na execução do contrato prevista no inciso III do parágrafo primeiro 

estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas 

na tabela 3 do parágrafo sétimo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e 

alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA 

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 
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3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O comportamento previsto no parágrafo quinto estará configurado quando a 

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação 
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Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório 

como por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de fornecimento ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados. 

6 Por dia e por tarefa 

designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais. 

6 Por ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em 

contrato, sem autorização prévia. 

1 Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por 

ocorrência 

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1 Por ocorrência 

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 
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11 Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 Por item e por 

ocorrência 

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida 

nos termos e prazos estipulados. 

1 Por dia 

   

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a 

de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula. 

 

PARÁGRAFO NONO - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser 

descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia 

contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para 

satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso a faculdade prevista no parágrafo décimo primeiro não 

tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação 

integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa 

indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado será 

notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da comunicação oficial; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Decorrrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto, o 

contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no 

todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente 

motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento 

administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

 

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUCESSÃO 

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório e pelas 

regras contidas no edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

___/2018, na Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para montagem completa da estrutura será da seguinte forma: 

 

a) O início da montagem será a partir da emissão da Ordem de Serviço, tendo como prazo final 

para a conclusão dos serviços até (doze) horas antes do início das festividades. 

 

b) Os serviços de desmontagem deverão iniciar após o encerramento das festividades, tendo 

como prazo final para a conclusão até 1 (um) dia após o encerramento dos festejos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGISTRO 

 

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de 

Registro de Contratos da Entidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário 

Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade de 

Surubim, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Surubim, ___ de ______________ de 2018. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Arquimedes Franklin de Lima Neto 

Secretário de Administração  

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXX 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n ________, por intermédio do seu 

representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade n________, expedida pelo 

____________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no edital do certame licitatório, PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 

Nº ___/2018. 

 

Surubim, ___ de _________________ de 2018. 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE SURUBIM 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2018 

 

A empresa _____________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________, domiciliada na Rua _________________________________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) 

do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Surubim, ___ de _______________ de 2018. 

___________________________________________________ 

Assinatura, nome e número do CPF do declarante  
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